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              PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRIA
           CNPJ: 92.465.228/0001-75
EDITAL Nº 002/2018 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018, DE CANCELAMENTO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO.
[bookmark: _GoBack]O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições legais faz saber que: determinou o Cancelamento do Processo Seletivo Simplificado n. 003/2018 de 08 de fevereiro de 2018. A presente decisão tem base nas seguintes determinações: - Considerando a rejeição do Projeto de Lei nº 008/2018 de 07 de fevereiro de 2018, que requeria junto a Câmara Municipal de Vereadores a autorização para a contratação de vigias para atuarem junto aos prédios da Secretaria Municipal de Educação, para atendimento de necessidades temporárias de excepcional interesse público; - Considerando que a legislação determina que projeto rejeitado pela câmara de vereadores não poderá ser reapresentado ao legislativo no mesmo ano em que foi rejeitado, a não ser mediante proposta da maioria absoluta dos vereadores (art. 57 da Lei Orgânica); - Considerando que o prosseguimento do Processo Seletivo irá demandar a realização de gastos ao Poder Publico para sua conclusão; - Considerando que candidatos inscritos também poderão ter algumas despesas pessoais para participação do certame, que ao final não terá validade no ano de 2018. Assim, com base nas considerações apresentadas, o Prefeito Municipal de Alegria resolve Cancelar o Processo Seletivo Simplificado nº 003/2018 de 08 de fevereiro de 2018, no estado em que se encontra. Alegria-RS, 28 de fevereiro de 2018. GUSTAVO TEIXEIRA BIGOLIN Prefeito Municipal de Alegria.
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